
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EMENDA NO 001 (MODIFICATIVA) / GéSG •
(Da Relatora)

Ao PROJETO DE LEI NO304, de 2015, que
assegura aos egressos do ensino médio,
durante o prazo de um ano a partir da
data de conClusão do curso, todos os
benefícios assegurados aos estudantes do
ensino médio.

Dê-se ao art. 30 a seguinte redação:
Art. 30 Esta Lei entra em vigor em 10 de janeiro de 2017.

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda pretende estabelecer a vigência da norma a partir de 10
de janeiro de 2017, para que os impactos orçamentários estejam previstos na
legislaçãoespecíficaa ser analisadae aprovada em 2016.
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